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Descrição

Objetivos

O Programa Capital Participativo Açores III "Deal-by-deal Açores", integrado no Fundo de Capitalização das 

Empresas dos Açores (FCEA), visa reforçar o capital das empresas viáveis da Região Autónoma dos Açores, 

especialmente PME, apoiando a criação, crescimento e consolidação de negócios. Pretende ainda colmatar falhas 

de mercado ao nível do acesso a instrumentos de capital, acentuadas pela recente crise pandémica, promovendo 

simultaneamente a resiliência financeira e a competitividade empresarial. São elegíveis empresas não financeiras, 

legalmente constituídas e sediadas nos Açores, que apresentem viabilidade financeira e cumpram padrões de 

sustentabilidade ambiental e regularização fiscal e contributiva.

Tipologias de Projeto

O programa contempla investimentos diretos em empresas através de instrumentos de capital como capital social e 

prémio de emissão. Os projetos devem focar-se em reforço de capitais próprios (capitalização) e apoiar estratégias 

de crescimento sustentado e inovação, preferencialmente em setores de bens e serviços transacionáveis. Incluem-se 

operações de coinvestimento, com Coinvestidores privados acreditados pelo Banco Português de Fomento, e é 

privilegiada a integração em cadeias de valor internacional e processos com impacto relevante na autonomia 

financeira e capacidade exportadora das empresas.

- Reforço de capitais próprios

- Investimentos produtivos e de crescimento

- Integração em cadeias de valor internacional

- Projetos com enfoque na inovação, digitalização, sustentabilidade
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Financiamento

A dotação global do programa é de até €10.000.000. Cada operação pode beneficiar de um investimento máximo do 

FCEA até 700.000€, representando até 70% do montante total do apoio, obrigando à captação de pelo menos 30% de 

investimento privado externo. A elegibilidade e o montante do apoio estão alinhados com as necessidades financiadas 

por planos de negócio adequados, sendo requerido mecanismo de saída credível para o FCEA. Aplicam-se condições 

de mercado e partilha de risco pari passu entre FCEA e coinvestidores privados. O apoio é exclusivamente sob a 

forma de capital e prémio de emissão.

Condicionantes

As operações devem ser concluídas até 31/12/2028, com duração máxima do fundo até 31/12/2031. Cada ben-

eficiário deve manter regularidade fiscal, contributiva, e respeitar os requisitos ambientais e legais nacionais e 

comunitários. As candidaturas são analisadas por ordem de chegada (FIFO), e a seleção depende da disponibilidade 

orçamental do fundo. Será valorizada a contribuição para inovação, internacionalização, sustentabilidade, igualdade 

de género e transição digital e ecológica. O acompanhamento e auditoria podem ser efetuados por entidades 

nacionais e comunitárias, e o cumprimento de obrigações de reporte e publicitação é obrigatório.

Datas e Prazos
DATA DE PUBLICAÇÃO

30 de abril de 2026

DATA DE ABERTURA

1 de maio de 2026

Fases de Candidatura

- Fase 1: 31 de dezembro de 2028 às 00:00 (972 dias restantes)

Detalhes Financeiros
TIPO DE APOIO

Participação no Capital

TAXA MÁXIMA DE FINANCIAMENTO

70%

DOTAÇÃO

10M€

VALOR ELEGÍVEL DO PROJETO

Até 700K€

DURAÇÃO MÁXIMA

68 meses

Critérios e Documentos

Despesas Elegíveis

- Capital social

- Prémio de emissão

- Investimento em ativos para crescimento

- Despesas associadas à execução do plano de negócio

Condições de Acesso

- Sede e atividade na Região Autónoma dos Açores

- Ser empresa não financeira viável

- Legalmente constituída à data da operação
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- Situação contributiva e fiscal regularizada

- Viabilidade e rentabilidade financeira comprovada

- Cumprimento de legislação ambiental

- Ausência de condenações sobre discriminação laboral

- Não ser entidade em dificuldade ou sujeita a ajudas ilegais

- Plano de negócios adequado

Critérios de Seleção

- Viabilidade técnica, financeira e operacional

- Adequação do capital proposto às necessidades do plano de negócios

- Impacto estratégico (interesse regional, nacional, internacional)

- Contributo para inovação, sustentabilidade e digitalização

- Promoção da igualdade de género

- Integração em cadeias de valor

Informações Obrigatórias

- Plano de negócios

- Contas anuais (ou justificativo para startups)

- Mapa atualizado da Central de Responsabilidades de Crédito

- Certidão de regularidade fiscal e contributiva

- Declaração de cumprimento de requisitos ambientais

- Certificação Legal de Contas (quando aplicável)

- Documentos KYC

Bónus e Majorações

- Valorização de projetos com impacto em inovação e internacionalização

- Majoração para integração em cadeias de valor internacional

- Bonificação para contributo relevante na transição ecológica e digital

- Valorização de políticas ativas de igualdade de género e oportunidades

Indicadores de Resultado

- Aumento do capital próprio nas empresas apoiadas

- Capacidade de atração de investimento privado

- Crescimento sustentável do volume de negócios

- Incremento da autonomia financeira

Elegibilidade

Setores Elegíveis

- Agroalimentar

- Indústria

- Energia & Ambiente

- TIC & Software

- Turismo

- Saúde & Ciências da Vida
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- Mobilidade & Transportes

- Economia Azul

- Construção

- Logística

- Cultura & Criativo

- Consultoria

- Comércio & Retalho

- Floresta

- Economia Social

- Outro

Regiões Elegíveis

- Região Autónoma dos Açores

Dimensão das Empresas

- Micro

- PME

- Mid-Cap

- Grande

Modalidade de Candidatura

- Individual

Tipos de Ação

- Capitalização de empresas

- Reforço de capitais próprios

- Crescimento e consolidação empresarial

- Inovação

- Transição digital e ecológica

Links Oficiais

Página no Grantavia: https://grantavia.com/pt/incentives/programa-capital-participati-

vo-acores-iii-deal-by-deal-acores-fundo-de-capitalizacao-das-empresas-dos-acores-fcea

Agendar reunião: https://calendly.com/ines-carreira-fi-group/reuniao
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